
                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 20, de 16 de MARÇO de 2022.

Delibera pela aprovação dos requisitos para
participação  no  rateio  dos  recursos
oriundos da “Campanha Legal – Pacto pela
Criança - 2020”.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo
(CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal
nº  12.010  de  2009  e  Lei  Municipal  2.043  de  21  de  outubro  de  2010,  em  Reunião
Extraordinária realizada no dia 16 de março de 2022, às 08h30min, por meio eletrônico;

RESOLVE:

Considerando a “Campanha Legal – Pacto pela Criança”,  a qual visa arrecadar
recursos  oriundos  do  imposto  de  renda,  em que  o  contribuinte  destina  parte  do  imposto
devido, ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo-Paraná, em
conformidade com Art. 260 lei 8.069 de 13 de junho de 1990;

Considerando que esta modalidade de recolhimento de recursos foi estabelecida
no Município de Toledo a partir do ano de 2003 pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Criança  e  do  Adolescente  –  CMDCA,  com  o  apoio  do  Poder  Público  Municipal  e  dos
parceiros do setor privado;

Considerando o contido no § 2º do Art. 260, da referida Lei, que estabelece ser de
responsabilidade  deste  Conselho,  fixar  critérios  de  utilização  dos  recursos  alocados  no
FMDCA, e em conformidade com o estabelecido na Lei 13.019/2014, alterada pela Lei nº
13.204/2015 e no Decreto Municipal 985 de 19 de outubro de 2016, alterado pelo Decreto nº
615, de 2 de setembro de 2019:

RESOLVE:

Art.  1º  -  Aprovar  os  requisitos  para  participação  no  rateio  dos  recursos  oriundos  da
“Campanha Legal – Pacto pela Criança 2021”.

Art. 2º  - Poderão participar  as Organizações  da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que
compõe a Rede de Proteção e Atendimento à Criança e ao Adolescente do Município de
Toledo, e que desenvolvem programas e projetos nas áreas de Assistência Social, Educação,
Saúde, Cultura, Esporte e Lazer que:

a) Estejam com Registro e Inscrição de Programas ativos no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

b) Que estejam em regular funcionamento no município de Toledo; 
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c) Que apresentem relação nominal atual de usuários atendidos, com data de nascimento,
nome do responsável e endereço, tendo como referência o mês de fevereiro de 2022;

d) Que apresentem toda a documentação especificada no Art. 34 da Lei Nº 13.019, de 31
de julho de 2014; 

e) O valor a ser rateado entre as Entidades será de acordo com o número de usuários
atendidos, ou seja, per capita, conforme relação nominal atual apresentada.

f) Os  recursos  financeiros  repassados  poderão  ser  gastos  em despesas  com Recursos
Humanos até 60% - de acordo com a Resolução nº 13/2016 - CMDCA e Despesas de
Capital e Custeio conforme prioridade de cada entidade.

g) Tem-se como referência as seguintes cargas horárias de atendimento – 2 (duas) horas
que corresponde a metade do valor per capita; 4 (quatro) horas que corresponde ao
valor per capita; 8 (oito) horas que significa o valor per capita multiplicado por dois; e,
10 (dez) horas que significa o valor per capita multiplicado por dois e meio.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

                       Toledo, 16 de março de 2022.

Juliana Alves Maximo de Souza
Presidente do CMDCA

Gestão 2021-2023
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